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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 326/2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017                                                                                          

DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAETÉ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETÉ, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº. 4.320/1964 e, Lei 
Orçamentária Anual nº. 3.059/2016.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento de 2017 do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Caeté no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias.

Art. 2º - Para fazer frente ao crédito suplementar aberto no artigo 1°, fica anulado no orçamento de 2017 do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Caeté, o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), nas dotações 
orçamentárias a seguir mencionadas.
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Caeté, 22 de Junho de 2017.

LUCAS COELHO FERREIRA
Prefeito Municipal

MAURO LÚCIO FRANCO
Procurador Geral do Município

WEBBER LEITE MARCHI
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Estratégica

DECRETO Nº 327 /2017
“EXONERA SECRETÁRIO DE DEFESA 
SOCIAL  E NOMEIA SECRETÁRIO DE 

DEFESA SOCIAL  INTERINO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CA-
ETÉ, MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 98, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto na 
Lei 2.475, que altera a organi-
zação, a estrutura orgânica e os 
procedimentos da administra-
ção do município de Caeté/MG,

D E C R E T A
Artigo 1º - Fica exonerado, a pe-
dido, por questões de saúde, do 
exercício das funções do cargo co-
missionado de SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE DEFESA SOCIAL, o Sr. 
PEDRO AMÉRICO RAIMUNDO DE 
MORAIS, a partir de 03/07/2017.

Artigo 2º - Fica nomeado, interi-
namente, para o exercício das fun-
ções do cargo comissionado de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DE-
FESA SOCIAL, o Sr. JULIO CESAR 
BATISTA, a partir de 03/07/2017.

Artigo 3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Caeté, 28 de junho de 2017.

LUCAS COELHO FERREIRA
Prefeito Municipal

MAURO LUCIO FRANCO
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 328 /2017
“EXONERA  DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO E NOMEIA SECRETÁRIA DE 

GABINETE”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CA-
ETÉ, MINAS GERAIS, no uso das 
atribições que lhe são conferidas         

pelo  art. 98, inciso III, da Lei Orgâni-
ca Municipal, e

Considerando o disposto na Lei 
2.475, que altera a organização, a 
estrutura orgânica e os procedimen-
tos da administração do município 
de Caeté/MG,

D E C R E T A
Artigo 1º - Fica exonerada do exer-
cício das funções do cargo comis-
sionado de DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO, a Srª. DÉBORA LETÍCIA  
FAUSTO,  a partir de 03/07/2017.

Artigo 2º - Fica nomeada para o 
exercício das funções do cargo co-
missionado de SECRETÁRIA DE 
GABINETE, a Srª. DÉBORA LETÍCIA 
FAUSTO, a partir de 04/07/2017.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Caeté, 28 de junho de 2017.

LUCAS COELHO FERREIRA
Prefeito Municipal

MAURO LUCIO FRANCO
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 329 /2017
“EXONERA SECRETÁRIA DE GABINE-
TE E NOMEIA DIRETOR DE DEPAR-

TAMENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CA-
ETÉ, MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 98, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto na 
Lei 2.475, que altera a organi-
zação, a estrutura orgânica e os 
procedimentos da administra-
ção do município de Caeté/MG,
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D E C R E T A
Artigo 1º - Fica exonerada do exer-
cício das funções do cargo comissio-
nado de SECRETÁRIA DE GABINETE, 
a Srª. RÉLBIA MICHELI VIEIRA LIMA 
CHAGAS, a partir de 03/07/2017.

Artigo 2º - Fica nomeada, para o 
exercício das funções do cargo co-
missionado de DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO, a Srª. RÉLBIA MICHELI 
VIEIRA LIMA CHAGAS, a partir de 
04/07/2017.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Caeté, 29 de junho de 2017.

LUCAS COELHO FERREIRA
Prefeito Municipal

MAURO LUCIO FRANCO
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 330 /2017
“EXONERA DIRETOR DE                               

DEPARTAMENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAE-
TÉ, MINAS GERAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo 
art. 98, inciso III, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e

Considerando o disposto na Lei 
2.475, que altera a organização, a 
estrutura orgânica e os procedimen-
tos da administração do município 
de Caeté/MG,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica exonerado do exer-
cício das funções do cargo comis-
sionado de DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, o Sr. 
JUNIOR FELIPE JARDIM, a partir de 
17/07/2017.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Caeté, 30 de junho de 2017.

LUCAS COELHO FERREIRA
Prefeito Municipal

MAURO LUCIO FRANCO
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 331/2017
“APROVA DESMEMBRAMENTO DE 

ÁREA URBANA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAE-
TÉ, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 98, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e, pela 
Lei Municipal nº 1.703, de 07 de de-
zembro de 1988 e pela Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de dezembro 1979, 
alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 
29 de janeiro de 1999, e,

CONSIDERANDO o disposto no § 
2º do artigo 1º do Decreto Estadual 
nº 44.646/2007 e o disposto na Re-
solução nº 08/2011, emanada pela 
Agência de Desenvolvimento da Re-
gião Metropolitana da Grande Belo 
Horizonte, e,

CONSIDERANDO a prévia anu-
ência da Secretaria Municipal de 
Obras, responsável pela tramitação 
do procedimento protocolado sob 
o número 1083/2017, tendo como 
requerente RUTEMBERG FERREIRA 
DOS SANTOS.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o desmem-
bramento do imóvel, de proprieda-
de do Sr. RUTEMBERG FERREIRA 
DOS SANTOS, situado à Rua Três 
com Rua Um, Bairro Vista da Serra, 
no município de Caeté, com área de 
5.383,62m² (cinco mil trezentos e oi-
tenta e três metros quadrados e ses-
senta e dois decímetros quadrados), 
que dará origem a dezoito lotes, sen-
do o Lote 01 de 350,15 m² (trezen-
tos e cinquenta metros quadrados e 
quinze decímetros quadrados); Lote 
02 de 263,70 m² (duzentos e sessen-
ta e três metros quadrados e setenta 
decímetros quadrados); Lote 03 de 
271,15 m² (duzentos e setenta e um 

metros quadrados e quinze decíme-
tros quadrados); Lote 04 de 271,15 
m² (duzentos e setenta e um me-
tros quadrados e quinze decímetros 
quadrados); Lote 05 de 300,00 m² 
(trezentos metros quadrados); Lote 
06 de 300,00 m² (trezentos metros 
quadrados); Lote 07 de 275,10 m² 
(duzentos e setenta e cinco metros 
quadrados e dez decímetros quadra-
dos); Lote 08 de 275,10 m² (duzentos 
e setenta e cinco metros quadrados 
e dez decímetros quadrados); Lote 
09 de 288,30 m² (duzentos e oiten-
ta e oito metros quadrados e trinta 
decímetros quadrados); Lote 10 de 
309,45 m² (trezentos e nove me-
tros quadrados e quarenta e cinco 
decímetros quadrados); Lote 11 de 
286,05 m² (duzentos e oitenta e seis 
metros quadrados e cindo decíme-
tros quadrados); Lote 12 de 317,70 
m² (trezentos e dezessete metros 
quadrados e setenta decímetros 
quadrados); Lote 13 de 334,40 m² ( 
trezentos e trinta e quatro metros 
quadrados e quarenta decímetros 
quadrados);   Lote 14 de 308,60 m² 
(trezentos e oito metros quadrados 
e sessenta decímetros quadrados); 
Lote 15 de 291,15 m² (duzentos e 
noventa e um metros quadrados 
e quinze decímetros quadrados); 
Lote 16 de 296,05 m² (duzentos e 
noventa e seis metros quadrados 
e cinco decímetros); Lote 17 de 
304,55 m² (trezentos e quatro me-
tros quadrados e cinquenta e cin-
co decímetros quadrados); Lote 18 
de 340,42 m² (trezentos e quarenta 
metros quadrados e quarenta e dois  
decímetros quadrados)  conforme 
requerimento protocolado sob nº 
1083/2017, que passa a integrar o 
presente decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Caeté, 30 de junho de 2017.

LUCAS COELHO FERREIRA
 Prefeito Municipal
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MAURO LÚCIO FRANCO
 Procurador Geral do Município 

JÚLIO CÉSAR BATISTA
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 009/2017
 “DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO 

DA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAETÉ, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAE-
TÉ, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 98, inci-
sos II e X, da Lei Orgânica Municipal 
e,
 
CONSIDERANDO o contido na Lei 
Municipal de nº 2.208/00,
		
CONSIDERANDO a necessidade de 
avaliar e propor diretrizes para im-
plantação da Política Municipal de 
Assistência Social no Município de 
Caeté/MG,
 
CONSIDERANDO a prévia aprovação 
emanada pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS, através 
da maioria dos seus membros, e 
 
CONSIDERANDO solicitação formal 
recebida pela Prefeitura Municipal 
de Caeté/MG, no qual o referido 
Conselho solicita a presente convo-
cação, 

 
 RESOLVE:

 1 - Convocar a XI CONFERÊNCIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
a realizar-se no dia 04 de julho de 
2017, de 7:30 às 17 horas, no salão 
da Fundação Educacional de Caeté 
– FEC, localizado à Avenida Padre Vi-
cente Cornélio Borges, nº 422, Bairro 
José Brandão, nesta cidade de Cae-
té, que terá como  a “Garantia de Di-
reitos e o Fortalecimento do SUAS”
 
2 - Caberá ao Conselho Municipal 
de Assistência Social a adoção das 
providências necessárias ao cum-
primento desta portaria, podendo 

ser designadas comissões para tra-
balhar temas específicos atinentes à 
Conferência.

 
3 - A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL tem por 
objetivo a avaliação e proposição 
de diretrizes para a implantação da 
Política Municipal de Assistência So-
cial.

  
Publique-se, registre-se e                         

cumpra-se.
 

Caeté, 03 de julho de 2017.
  

LUCAS COELHO FERREIRA
Prefeito Municipal

FLÁVIA DE JESUS SILVA ALENCAR
Presidente do Conselho Munici-

pal de Assistência Social

LEI Nº 3.087/17
“DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO 

DE EDIFICAÇÕES URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE CAETÉ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Caeté, Mi-
nas Gerais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Lei estabelece as nor-
mas e as condições para a regulari-
zação de edificações urbanas com-
provadamente existentes na data 
de sua publicação, segundo critérios 
a serem definidos em regulamento, 
e que estejam em desconformidade 
com os parâmetros da legislação ur-
banística municipal.

Art. 2º - Para efeito da aplicação do 
disposto nesta Lei, o parâmetro utili-
zado corresponde ao definido na Lei 
nº 959, de 17 de novembro de 1969 
– “Código de Obras e Normas Urba-
nismo para o Município de Caeté”.

 
CAPÍTULO II

DA REGULARIZAÇÃO DE                           
EDIFICAÇÕES

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 3º – É passível de regularização 
a edificação que atenda os coefi-
cientes previstos no art. 11 e ainda:
I – a edificação deverá estar constru-
ída e habitável até a data anterior à 
entrada em vigor da presente Lei;
II – fazer parte de parcelamento 
aprovado, conforme artigo 8º da Lei 
1.703/88 ou da presente Lei que au-
toriza a regularização;
III – ter existência anterior à entra-
da em vigor da presente Lei, com-
provada por meio de documentos, 
como registro em cartório do terre-
no, escritura ou contrato de compra 
e venda, juntamente com a escritura 
ou registro do terreno em nome do 
vendedor;
§1º - Em caso de construção situada 
em lote/terreno não aprovado, a re-
gularização da edificação só poderá 
ocorrer após a regularização do lote 
ou terreno.
§2º - A regularização de edificação 
destinada ao uso industrial ou ao 
comércio, ou a serviço de materiais 
perigosos não licenciados só será 
permitida mediante processo con-
comitante da atividade.
§3º - Dependerá de prévia anuência 
ou autorização do órgão competen-
te a regularização das edificações:
I – situadas em zonas de proteção 
ambiental, mesmo que em área de 
propriedade particular;
II – tombadas, preservadas ou con-
tidas dentro de perímetros de área 
protegida;
III – destinadas a usos e a atividades 
regidas por legislação específica.
§ 4º - A regularização será autoriza-
da mediante vistoria da fiscalização 
do município que licenciará obser-
vando a existência mínima para mo-
radia como existência na edificação 
e em funcionamento todos os se-
guintes itens:
I – água potável;
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II – esgoto;
III – fechamento com paredes;
IV – janelas e portas;
V – cobertura. 

Art. 4º - Não é passível de regulari-
zação, para os efeitos da aplicação 
do disposto nesta Lei, edificação 
que:

I - esteja implantada em área de ris-
co, em área considerada non aedifi-
candae, em área pública, inclusive a 
destinada à implantação de sistema 
viário ou em área de projeto viário 
prioritário, nos termos da legislação 
urbanística;
II - esteja sub judice em decorrência 
de litígio entre particulares, relacio-
nado à execução de obras irregula-
res;
III – alagadiça e sujeita a inundação, 
antes de serem tomadas as provi-
dências para assegurar-lhe o escoa-
mento das águas;
IV – aterrada com materiais nocivos 
à saúde pública, sem que tenha sido 
prévia e comprovadamente sanea-
da;
V – total ou parcialmente florestada, 
sem prévia manifestação das autori-
dades florestais;
VI – próxima ou contígua a reserva-
tórios d´água, naturais ou artificiais, 
mananciais, cursos d´água e demais 
recursos hídricos sem prévia mani-
festação das autoridades de sanea-
mento e ambientais;

VII – necessária ao desenvolvimento 
do Município, à defesa das reservas 
naturais, à preservação de interesse 
cultural e histórico, e à manutenção 
dos aspectos paisagísticos, de acor-
do com o planejamento oficial da 
União, do Estado, metropolitano e 
local;
VIII – onde as condições geológicas 
não aconselham a edificação;
IX– de preservação ecológica;
X – onde a poluição impeça condi-
ções sanitárias suportáveis até a sua 
devida correção.
 

Parágrafo único – Na regularização 
da edificação o disposto no Art. 4º 
poderá ser anuído pelo município 
através de seus órgãos competen-
tes.
 
Art. 5º - Para efeito da regularização 
de que trata esta Lei, edificação não 
se configura como empreendimen-
to de impacto, salvo legislação es-
pecífica.

Art. 6º - A regularização de edifi-
cação será onerosa e calculada de 
acordo com o tipo de irregularidade 
e a classificação da edificação, exce-
to para os casos previstos nesta Lei.

§ 1º - O valor a ser pago pela regula-
rização da edificação corresponde-
rá à soma dos cálculos referentes a 
cada tipo de irregularidade, de acor-
do com os critérios definidos nesta 
Lei.
 
§ 2º - Em caso de edificação residen-
cial horizontal, o valor a ser pago 
pela regularização da edificação não 
poderá exceder a 70% (setenta por 
cento) do valor venal do imóvel.
 
§ 3º - A avaliação do imóvel, edifi-
cação ou terreno será feita pela Se-
cretaria de Fazenda e Planejamento, 
no setor de cadastro, segundo os 
critérios de avaliação utilizados para 
cálculo do Imposto sobre a Proprie-
dade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU -, no ano em que o imóvel for 
vistoriado.
 

Seção II
Da Regularização de Caráter So-

cial e Pública

Art. 7º - Independentemente de 
solicitação ou de protocolação de 
requerimento, será considerada re-
gular a edificação de uso exclusiva-
mente residencial, construída em 
lote aprovado e inscrita no Cadastro 
Imobiliário Municipal, cuja somató-
ria do valor venal das unidades imo-
biliárias situadas no lote não ultra-

passe R$30.000,00 (trinta mil reais), 
localizadas em lotes com lançamen-
to fiscal para o exercício de 2009, no 
qual conste esse valor, salvo se:
 
I- se enquadrem no § 3º do art. 13 
desta Lei;
II - se enquadrem no art. 14 desta 
Lei;
III - apresentem área construída di-
ferente daquela lançada no Cadas-
tro Imobiliário Municipal;
IV - contrariem a legislação federal 
ou estadual vigente;
V- seja o proprietário do imóvel pos-
suidor de mais de um lote no Muni-
cípio.
 
§ 1º - As edificações mencionadas 
nos incisos I, III e IV do caput pode-
rão ser regularizadas nos termos do 
art. 18 e da Seção III desta Lei, e as 
edificações que se enquadrem no 
inciso V poderão ser regularizadas 
de acordo com o disposto no art. 20 
desta Lei.
 
§ 2º - Para as edificações de que trata 
o caput deste artigo, a comprovação 
de regularidade será enviada ao in-
teressado, no endereço de entrega 
da notificação-recibo do IPTU.
 
§ 3º - Constatado o enquadramento 
da edificação em um dos casos pre-
vistos nos incisos do caput deste ar-
tigo, o Certificado de Regularidade, 
expedido automaticamente, será 
declarado nulo e serão aplicadas as 
sanções cabíveis.

§ 4º - Fica cancelada multa inciden-
te sobre a edificação de que trata o 
caput deste artigo, decorrente da le-
gislação edilícia aplicada até a data 
da publicação desta Lei, vedada a 
restituição dos valores pagos a esse 
título.

§ 5º - O disposto no § 4º deste ar-
tigo aplica-se, inclusive, aos casos 
que estejam sub judice, desde que 
o interessado se manifeste expres-
samente no processo e se responsa-
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bilize pelo pagamento das custas e 
dos honorários.
 
§ 6º - Por opção do interessado, po-
derá ser requerido “visto em planta”, 
conforme os procedimentos previs-
tos na Seção III deste Capítulo.
 
§ 7º - Para as edificações de que tra-
ta o caput deste artigo não serão co-
brados quaisquer tipos de taxa ou 
preço público referentes à regulari-
zação pretendida.
 
§ 8º - O enquadramento do imóvel 
para regularização em caráter social 
deverá ser precedida de certidão 
emitida pelo município através de 
sua Secretaria de Assistência Social.

Art. 8º - Poderá ser requerida a regu-
larização por meio de procedimento 
simplificado, a ser regulamentado, 
para a edificação cuja somatória do 
valor venal das unidades imobiliá-
rias situadas no lote não ultrapasse 
R$100.000,00 (cem mil reais), e des-
de que o proprietário do imóvel seja 
possuidor de um único lote no Mu-
nicípio, nos seguintes casos:
 
I - destinada ao uso exclusivamente 
residencial, excluídos os casos en-
quadrados no art. 17 desta Lei;
II - destinada ao uso misto que apre-
sente o uso residencial referido no 
inciso I deste artigo e o uso não re-
sidencial permitido no local, exceto 
uso industrial, depósito ou comér-
cio de produtos perigosos, que de-
verá atender ao disposto no § 2º do 
art. 13 desta Lei;
III - destinada a uso não residencial 
permitido no local, exceto uso in-
dustrial, depósito ou comércio de 
produtos perigosos, que deverá 
atender ao disposto no § 2º do art. 
13 desta Lei.

§ 1º - Fica cancelada multa incidente 
sobre a edificação de que trata este 
artigo, decorrente da legislação edi-
lícia aplicada até a data da publica-
ção desta Lei, vedada a restituição 

dos valores pagos a esse título.
 
§ 2º - O disposto no § 1º deste ar-
tigo aplica-se, inclusive, aos casos 
que estejam sub judice, desde que 
o interessado se manifeste expres-
samente no processo e se responsa-
bilize pelo pagamento das custas e 
dos honorários.
 
§ 3º - Para as edificações de que 
trata este artigo não será cobrado 
qualquer tipo de taxa ou preço pú-
blico, referente à regularização pre-
tendida.
 
Art. 9º - Poderá ser requerida a re-
gularização de imóvel de proprieda-
de do Poder Público, independen-
temente de seu valor, por meio de 
procedimento simplificado, nos ter-
mos do regulamento.

Parágrafo único - Para as edificações 
de que trata este artigo não será co-
brado qualquer tipo de taxa ou pre-
ço público referente à regularização 
pretendida.
 
Seção III
Das Demais Regularizações

Art. 10 - A edificação passível de 
regularização, nos termos definidos 
por esta Lei e que não se enqua-
drem no disposto na Seção II deste 
Capítulo, poderão ser regularizadas 
por meio de procedimentos simpli-
ficados a serem definidos por Regu-
lamento.

Art. 11 - A construção de área aci-
ma do permitido pelo Coeficiente 
de Aproveitamento será passível 
de regularização, desde que as edi-
ficações ocupem no máximo 70% 
(setenta por cento) do terreno para 
obras residências e 80% (oitenta 
por cento) para obras comerciais, 
aquém do previsto no código de 
obras, mediante o recolhimento do 
valor em reais, do resultado da mul-
tiplicação da área irregular constru-
ída pelo valor de 10 (dez) unidades 

fiscais por metro quadrado.
 
Art. 12 – Para os casos em que a taxa 
de ocupação ultrapassar o previsto 
no Art. 11º, mediante prévia anuên-
cia do município, poderão ser regu-
larizadas mediante o recolhimento 
do valor em reais, do resultado da 
multiplicação da área irregular cons-
truída pelo valor de 20 (vinte) unida-
des fiscais por metro quadrado.

Art. 13 - O não atendimento aos 
afastamentos frontal, laterais e de 
fundo mínimos será passível de 
regularização, mediante o reco-
lhimento do valor em reais, por 05 
(cinco) unidades fiscais por metro 
cúbico, multiplicado pelo volume 
invadido, em metros cúbicos ou fra-
ção, a partir da limitação imposta.

§ 1º - Para fins do caput deste arti-
go, considera-se altura máxima de 
divisa aquela que não ultrapassar 3 
(três) metros de pé direito, tratan-
do-se de imóveis residenciais e 4,5 
(quatro e meio) metros de pé direito, 
tratando-se de imóveis comerciais.

Art. 14 - O não atendimento à altu-
ra máxima na divisa será passível de 
regularização, mediante o recolhi-
mento do valor em reais, a ser calcu-
lado da forma seguinte:

I - quando a infração à altura máxi-
ma na divisa resultar do avanço da 
edificação sobre os afastamentos la-
terais ou de fundos, o valor será cal-
culado na forma do art. 13 desta Lei;
 
II - quando se tratar de muro divisó-
rio acima da altura máxima permiti-
da, o valor será calculado pela mul-
tiplicação da área do plano vertical 
excedente por 08 (oito) unidades 
fiscais por metro quadrado.

§ 1º - Para fins do caput deste artigo, 
manter-se-á altura máxima de divisa 
aquela que não ultrapassar 3 (três) 
metros de pé direito, tratando-se de 
imóveis residenciais e 4,5 (quatro e 
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meio) metros de pé direito, tratan-
do-se de imóveis comerciais.

§ 2º - Na hipótese de infração aos 
incisos I e II deste artigo, o valor a 
ser recolhido equivalerá à somató-
ria dos valores calculados para cada 
uma dessas infrações.
 
Art. 15 - O não atendimento ao 
número mínimo de vagas para es-
tacionamento de veículos será pas-
sível de regularização, mediante o 
recolhimento do valor em reais, a 
ser calculado pela multiplicação do 
número de vagas não atendidas por 
300 (trezentas) unidades fiscais por 
cada unidade.
 
Parágrafo único - Para fins do caput 
deste artigo, considera-se número 
mínimo de vagas, a soma da multi-
plicação de 01 (uma) vaga por uni-
dade autônoma.
 
Art. 16 – Para a regularização de 
construções com abertura de vãos 
de janela na divisa com o vizinho, 
deverá ser apresentado uma auto-
rização do proprietário do imóvel 
confrontante, por documento seja 
instrumento público registrado em 
cartório de Notas e ou Protestos.
Parágrafo único - A autorização pre-
vista neste artigo, deve constar de 
forma clara a identificação do pro-
prietário do imóvel confrontante 
para a anuência Prévia do Serviço 
de Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Caeté.
 
Art. 17 - Os demais parâmetros es-
tabelecidos pela legislação em vigor 
serão considerados regularizáveis 
independentemente da cobrança 
de preço público.
 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 - Fica o Executivo autorizado 
a viabilizar, sem ônus para os reque-
rentes, o atendimento e a orienta-
ção técnica nos processos de que 

trata esta Lei, para os munícipes 
que, comprovadamente, não pude-
rem fazê-lo às suas expensas e que 
cujo valor venal do imóvel não ultra-
passe R$30.000,00 (trinta mil reais).
 
Art. 19 - O contribuinte que, de sua 
livre e espontânea vontade, denun-
ciar a irregularidade existente no 
seu imóvel, será beneficiado com o 
parcelamento do seu débito, na for-
ma a ser definida na regulamenta-
ção desta Lei.

Art. 20- A regularização de edifica-
ção decorrente desta Lei não implica 
o reconhecimento de direitos quan-
to à regularização de uso irregular 
ou à permanência de uso irregular 
porventura instalado no imóvel.

Art. 21 – As despesas relativas aos 
projetos de regularização objeto da 
presente lei ficarão a cargo dos re-
querentes.
 
Art. 22 - O Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de até 60 (sessen-
ta) dias após sua publicação.

Art. 23 – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, para viger 
até a data de 31 de dezembro de 
2018.

Caeté, 29 de maio de 2017.

LUCAS COELHO FERREIRA
Prefeito Municipal

ERRATA – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO –  TECNICO DE 

ENFERMAGEM PSF

A Prefeitura Municipal de Caeté 
altera o Edital do processo seleti-
vo publicado no Jornal Oficial em 
28/06/2017, edição especial nº 58, 
página nº 4, para a vaga de TECNICO 
DE ENFERMAGEM PSF.

Onde se lê:

Salário: R$ 1.100,04

O correto é:

Salário: R$ 1.085,28

EDITAL
PROCESSO SELETIVO

(Ver próxima página)
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SAAE - SERVIÇO               
AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA CONJUNTA                     
Nº 11/2017

“Dispõe sobre a exoneração do 
responsável pelo setor de contas e 

faturamento (SCF)”  
                                                                                               
A Diretora Administrativo/Financei-
ro com anuência do Superintenden-
te do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Caeté-MG, de acordo 
com o art. 12º da Lei 2913/2015 

Resolvem:
Art. 1º - Exonerar O Sr. Luiz Antô-
nio da Silva , do Emprego Público 
de Provimento em Comissão, da 
função de Responsável pelo Setor 
de Contas e Faturamento ( SCF).

Art. 2º - Esta portaria entra em 
vigor, na data da sua assinatura.

Registra-se e cumpra-se.

Caeté, 03 de Julho de 2017.

   Aline A. Barcelos Araújo    
Diretora Adm. Financeiro

Rene Henrique Cardoso Renault
Superintendente

PORTARIA CONJUNTA                    
Nº 12/2017

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO
RESPONSÁVEL  PELO  SETOR  DE 
CONTAS  E  FATURAMENTO(SCF)”

A Diretora Administrativo/Financei-
ro com anuência do Superintenden-
te do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Caeté-MG, de acordo com 
o  Art. 07 da Lei 2913/2015

Resolvem:
Art. 1º - Nomear para o exercício de 
Emprego  Público de Provimento 
em Comissão.
I – Bernardo Mourão Vorcaro – Res-

ponsável pelo Setor de Contas e Fa-
turamento (SCF).

Art. 2º - Esta portaria entra em vi-
gor, na data de sua assinatura.

Registra-se e cumpra-se

Caeté, 03 de Julho de 2017.

   Aline A. Barcelos Araújo    
Diretora Adm. Financeiro

Rene Henrique Cardoso Renault
Superintendente

PORTARIA CONJUNTA                    
Nº 13/2017

“Dispoõe sobre a exoneração do 
responsável pela divisão de contro-

le interno”

A Diretora Administrativo/Financei-
ro com anuência do Superintenden-
te do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Caeté-MG, de acordo com 
o art. 12º da Lei 2913/2015 

Resolvem:
Art. 1º - Exonerar o Sr. Benedito Eu-
frásio de Castro , do Emprego Pú-
blico de Provimento em Comissão 
da Divisão de Controle Interno.

Art. 2º - Esta portaria entra em vi-
gor, na data da sua assinatura.

Registra-se e cumpra-se

Caeté, 03 de Julho de 2017.

Aline A. Barcelos Araújo    
Diretora Adm. Financeiro

Rene Henrique Cardoso Renault
Superintendente

PORTARIA CONJUNTA                    
Nº 014/2017

   “Dispõe sobre a nomeação de em-
prego de provimento em comissão 
e recrutamento  amplo do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto “                           

                                                    
A Diretora Administrativo/Financei-
ro com anuência do Superintenden-
te do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Caeté-MG, nos termos do 
Art. 34 da Lei 2326/03 alterado pelo  
Art. 9º da Lei 2913/2015.

Resolvem:
Art. 1º - Nomear a partir de 03 de 
Julho de 2017, a Sta. Bárbara Mar-
thuchele Alves de Paula, para cargo 
em comissão e recrutamento amplo 
no emprego  de  Chefe de Divisão 
de Controle Interno    do Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto de Caeté/
MG.

Art. 2º - As atribuições, vencimen-
tos e demais especificações do car-
go estão contidas na Lei 2356/03 
alterada pela lei 3084/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura.

Registra-se e cumpra-se

Caeté, 03 de Julho de 2017.

Aline A. Barcelos Araújo    
Diretora Adm. Financeiro

Rene Henrique Cardoso Renault
Superintendente

ATOS DO PODER    
LEGISLATIVO

SÍNTESE DA ATA DA QUINTA 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGIS-
LATIVA - LEGISLATURA DOIS 
MIL E DEZESSETE A DOIS MIL 

E VINTE.
Aos vinte e dois dias do mês de ju-
nho de dois mil e dezessete, às quin-
ze horas, no Plenário “João Pinto 
Rosa Neto” da Câmara Municipal de 
Caeté, realizou-se a quinta reunião 
extraordinária da primeira sessão 
legislativa da legislatura dois mil e 
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dezessete a dois mil e vinte. Inicia-
dos os trabalhos, o Presidente jus-
tificou a ausência do Vereador José 
Raimundo Gomes. Feita a chamada 
inicial, constatou-se a presença dos 
vereadores Guilherme Gustavo e 
Souza Rosa, Diêmerson Neves Por-
to, Fernando José da Silva, Antônio 
Monteiro da Silva, Jadson do Bonsu-
cesso Rodrigues, Adilson dos Santos 
Moreira, João Carlos Costa, Antônio 
Carlos Gonçalves, Sérgio Ferreira 
dos Santos e Jair Alex Genesio Maga-
lhães. Ausentes os Vereadores Nilo 
Teixeira Filho, Paulo Cecílio Bicalho e 
José Raimundo Gomes. O Vereador 
Adilson dos Santos Moreira pediu 
dispensa da leitura da síntese da ata 
da reunião anterior, o que foi apro-
vado pelo Plenário, sendo a síntese 
aprovada sem ressalvas. Ordem do 
dia: item um: única discussão e vo-
tação da Emenda de Redação um de 
dois mil e dezessete, da Comissão 
de Constituição e Justiça, ao Projeto 
de Lei vinte e quatro de dois mil e 
dezessete, de iniciativa do Executivo 
que, em votação simbólica, foi apro-
vada por nove votos.  Item dois: se-
gunda discussão e votação do Pro-
jeto de Lei vinte e quatro de dois mil 
e dezessete, de iniciativa do Execu-
tivo que, em votação simbólica, foi 
aprovado por nove votos. Item três: 
única discussão e votação da Emen-
da um de dois mil e dezessete, de 
autoria das Comissões de Constitui-
ção e Justiça; Finanças e Orçamento; 
Administração Pública, Atividades 
Privadas, Defesa do Consumidor e 
Direitos Humanos ao Projeto de Lei 
vinte e sete de dois mil e dezessete, 
de iniciativa do Executivo. Em dis-
cussão, usou a palavra o Vereador 
João Carlos Costa. Em votação sim-
bólica, foi aprovada por nove votos. 
Item quatro: única discussão e vo-
tação da Emenda dois de dois mil e 
dezessete, de autoria das Comissões 
de Constituição e Justiça; Finanças 
e Orçamento; Administração Públi-
ca, Atividades Privadas, Defesa do 
Consumidor e Direitos Humanos ao 
Projeto de Lei vinte e sete de dois 

mil e dezessete, de iniciativa do 
Executivo. Em discussão, usaram a 
palavra os Vereadores Guilherme 
Gustavo e Souza Rosa, João Carlos 
Costa, Adilson dos Santos Moreira, 
Jadson do Bonsucesso Rodrigues, 
Sérgio Ferreira dos Santos, Antônio 
Carlos Gonçalves, Fernando José da 
Silva, Jair Alex Genesio Magalhães 
e Diêmerson Neves Porto. Em vota-
ção simbólica, a emenda foi rejei-
tada por seis votos, dos Vereadores 
Guilherme Gustavo e Souza Rosa, 
Jair Alex Genésio Magalhães, João 
Carlos Costa, Antônio Carlos Gon-
çalves, Antônio Monteiro da Silva e 
Diêmerson Neves Porto. O Presiden-
te votou em função do quorum ne-
cessário para aprovação ou rejeição 
da emenda, a teor do disposto no 
artigo duzentos do Regimento In-
terno (maioria dos vereadores pre-
sentes, que estavam em número de 
dez).  Item cinco: única discussão e 
votação da Emenda três de dois mil 
e dezessete, de autoria das Comis-
sões de Constituição e Justiça; Fi-
nanças e Orçamento; Administração 
Pública, Atividades Privadas, Defesa 
do Consumidor e Direitos Humanos 
ao Projeto de Lei vinte e sete de dois 
mil e dezessete, de iniciativa do Exe-
cutivo que, em votação simbólica, 
foi  aprovada por nove votos. Item 
seis: única discussão e votação da 
Subemenda um de dois mil e de-
zessete, de autoria da Comissão de 
Saúde, Meio Ambiente e Educação 
à Emenda dois de dois mil e dezes-
sete, de autoria das Comissões de 
Constituição e Justiça; Finanças e 
Orçamento; Administração Pública, 
Atividades Privadas, Defesa do Con-
sumidor e Direitos Humanos ao Pro-
jeto de Lei vinte e sete de dois mil 
e dezessete, de iniciativa do Execu-
tivo. Apreciação prejudicada em ra-
zão da rejeição do item quatro. Item 
sete: segunda discussão e votação 
do Projeto de Lei vinte e sete de dois 
mil e dezessete, de iniciativa do Exe-
cutivo que, em votação simbólica, 
foi aprovado por nove votos. Item 
oito: redação final do Projeto de Lei 

vinte e quatro de dois mil e dezes-
sete, de iniciativa do Executivo que, 
em votação simbólica, foi aprovada 
por nove votos. Item nove: redação 
final do Projeto de Lei vinte e sete 
de dois mil e dezessete, de iniciativa 
do Executivo que, em votação sim-
bólica, foi aprovada por nove votos. 
Considerações Finais: O Presidente 
pediu aos Vereadores para perma-
necerem no Plenário para partici-
parem da reunião com o Superin-
tendente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE e informou 
que a pauta para a décima nona reu-
nião ordinária da primeira sessão le-
gislativa, a realizar-se no dia vinte e 
sete de junho de dois mil e dezesse-
te, no horário regimental será anun-
ciada posteriormente.  Na chamada 
final constatou-se a presença de dez 
vereadores. Ausentes os Vereado-
res: Nilo Teixeira Filho, Paulo Cecílio 
Bicalho e José Raimundo Gomes. 
Nada mais havendo a tratar, lavrei a 
presente ata, que será submetida à 
aprovação do Plenário. Sala das Ses-
sões, vinte e dois de junho de dois 
mil e dezessete. Diêmerson Neves 
Porto - Vereador Secretário.

Diêmerson Neves Porto
Vereador/ Secretário

Guilherme Gustavo e Souza Rosa
Vereador/Presidente

SÍNTESE DA DÉCIMA NONA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA SESSÃO LEGIS-

LATIVA, LEGISLATURA DOIS 
MIL E DEZESSETE A DOIS MIL 

E VINTE

Aos vinte e sete dias do mês de junho 
de dois mil e dezessete, às dezoito 
horas e trinta minutos, no Plenário 
“João Pinto Rosa Neto” da Câmara 
Municipal de Caeté, realizou-se a 
Décima Nona Reunião Ordinária da 
primeira sessão legislativa da legis-
latura dois mil e dezessete a dois mil 
e vinte. Iniciados os trabalhos, feita 
a chamada inicial, constatou-se a 
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presença dos seguintes vereadores: 
Adilson dos Santos Moreira, Antô-
nio Carlos Gonçalves/Lorindo, An-
tônio Monteiro da Silva, Diêmerson 
Neves Porto, Fernando José da Silva, 
Guilherme Gustavo e Souza Rosa, 
Jadson do Bonsucesso Rodrigues/
Pardal, Jair Alex Genésio Magalhães/
Alex Magalhães, João Carlos Costa, 
José Raimundo Gomes/Tequinho, 
Paulo Cecílio Bicalho e Sérgio Ferrei-
ra dos Santos. Justificada a ausência 
do Vereador Nilo Teixeira Filho. O Ve-
reador João Carlos Costa solicitou a 
dispensa da leitura da ata da reunião 
anterior, que foi aprovada por todos 
os vereadores presentes. Expedien-
te: as correspondências foram li-
das e encontram-se registradas em 
ata. Oradores inscritos: Vereador 
Fernando José da Silva, Vereador 
Jadson do Bonsucesso Rodrigues/ 
Pardal e Vereador José Raimundo 
Gomes/ Tequinho. Ordem do dia: 
Indicação ao Sr. Prefeito Municipal 
de números: duzentos e seis; duzen-
tos e sete; duzentos e oito; duzentos 
e nove; duzentos e dez; duzentos e 
onze; duzentos e doze; duzentos e 
treze; duzentos e quatorze e duzen-
tos e quinze de dois mil e dezesse-
te. Requerimento de número vinte 
e quatro de dois mil e dezessete de 
autoria do Vereador Sergio Ferreira 
dos Santos. Teceram comentários os 
Vereadores, Sergio Ferreira dos San-
tos e Fernando José da Silva. Votação 
simbólica aprovado com onze vo-
tos. Requerimento número vinte e 
cinco de dois mil e dezessete de au-
toria do Vereador Sergio Ferreira dos 
Santos; votação simbólica aprovado 
com onze votos. Lideranças: Líder 
do PSB, Vereador João Carlos Cos-
ta, Líder do PDT, Vereador Adilson 
dos Santos Moreira, Líder do PSDB, 
Vereador Jadson do Bonsucesso Ro-
drigues/Pardal e Líder do PP, Sergio 
Ferreira dos Santos. O Presidente ce-
deu a palavra ao secretário Diêmer-
son Neves Porto. Considerações 
finais: O Presidente Guilherme Rosa 
disse que será analisado o pedido 
do Vereador Adilson quanto à pre-

judicialidade do Projeto da LDO, e 
se necessário voltar com o Projeto 
para votação. Disse que em relação 
a LDO em dois mil e dezesseis, esta-
vam presentes dez Vereadores para 
uma Reunião Extraordinária, e o Ve-
reador Líder do Governo Antônio 
Carlos Gonçalves/Lorindo na épo-
ca, me chamou e  disse: “a três anos 
você foi contrário aos trinta por cen-
to do orçamento, eu queria te pedir, 
estamos com muita dificuldade lá 
em cima, eu sei que você é oposi-
ção, mas se você puder votar favo-
rável, porque se não o Projeto não 
vai passar, estamos no ano eleitoral, 
estamos em crise”; eu votei os trinta 
por cento, a pedido de um Vereador 
que respeito e confio. Não foi um 
pedido do Prefeito, e sim do Verea-
dor Lorindo, falo isso porque, nun-
ca foi surpresa para ninguém que 
eu não tinha confiança no Governo 
anterior. Mas no momento onde eu 
acredito no Governo, que ele vai co-
locar em pratica o seu próprio orça-
mento, “porque o Prefeito atual, está 
trabalhando com o orçamento que 
o Prefeito anterior deixou”; e chega 
em uma situação onde foi surpresa 
para todos que o Presidente deci-
disse a votação, “eu sim, decidi pe-
los trinta por cento”. Falou que foi 
muito bem colocado pelos Verea-
dores José Raimundo e João Carlos, 
a questão de respeitar. Falou que o 
Vereador Alex Magalhães, depois da 
reunião me disse: “estou votando, 
mas não significa que vou votar da 
mesma maneira os próximos anos. 
Concordou que falta uma lideran-
ça do governo na Casa e disse que 
acredita que a partir de agosto isso 
será resolvido. O Presidente falou 
também que crédito suplementar 
é pouco para o Vereador fiscalizar, 
e que existe outras formas de exer-
cer a fiscalização indo às secretarias 
e buscando informações, pessoal-
mente ou através de requerimentos. 
Parabenizou o Vereador Alex Maga-
lhães pela conquista, com o Projeto 
da “Padaria Comunitária” do bairro 
Bonsucesso. Guilherme também 

informou sobre a possibilidade de 
que seja asfaltado, ainda este ano, o 
trecho da Av. João Pinheiro, próximo 
ao “Bolinho de Feijão”. Convidou os 
Srs. Vereadores e o Público presente 
para quinta Audiência Pública a rea-
lizar-se no dia vinte e nove de junho 
do corrente ano, às dez horas, nesta 
Casa Legislativa, para apresentação 
do RQD- Relatório Quadrimestral 
Detalhado, referente ao primeiro 
quadrimestre de dois mil e dezesse-
te, em atendimento ao disposto na 
Lei Complementar número cento e 
quarenta e um de dois mil e doze, 
pela Secretaria Municipal de Saú-
de; solicitou ao Vereador Secretário 
a leitura da Portaria número vinte e 
oito de dois mil e dezessete, que no-
meia a Comissão representativa da 
Câmara Municipal durante o recesso 
de julho de dois mil e dezessete. Em 
seguida comunicou que a ordem do 
dia da Sexta Reunião Extraordinária 
da primeira sessão legislativa da le-
gislatura dois mil e dezessete a dois 
mil e vinte a realizar-se no dia vinte e 
nove de agosto dois mil e dezessete, 
às nove horas e trinta minutos, no 
Plenário “João Pinto Rosa Neto” será 
anunciada posteriormente após a 
reunião das Comissões Permanen-
tes. Na chamada final registrou-se a 
presença de doze Vereadores. Justi-
ficada a ausência do Vereador Nilo 
Teixeira Filho. Nada mais havendo 
a tratar, lavrei a presente ata, que 
será submetida à aprovação do Ple-
nário. Sala das Sessões, vinte e sete 
de junho de dois mil e dezessete – 
Diêmerson Neves Porto - Vereador 
Secretário.

Diêmerson Neves Porto
Vereador/ Secretário

Guilherme Gustavo e Souza Rosa
Vereador / Presidente

CONTRATOS

2º TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 014/2016, Câmara Municipal 
de Caeté/MG e a Empresa ACA-
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DEMIA DE GESTÃO PÚBLICA S/A 
- AGP S/A,  inscrita no CNPJ sob o 
nº  10.532.822/0001-77 em decor-
rência de haver sido declarada ven-
cedora no procedimento licitatório 
nº 022/2016, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº  006/2016;  OBJE-
TO:  prorrogação por mais 06(seis) 
meses do contrato e correção do 
valor  mensal de acordo com o 
INPC;  VALOR ADITIVADO MENSAL:  
R$1.957,15(um mil, novecentos e 
cinquenta e sete reais, quinze cen-
tavos); FUNDAMENTAÇÃO:  artigo 
57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; PRAZO: 1º/07/2017 à 
31/12/2017.  DATA: 20/06/2017.

CONTRATO Nº 014/2017, Câmara 
Municipal de Caeté/MG e a empresa 
LEONARDO FILOMENO - ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.963.458/0001-
62,  em decorrência de haver sido 
vencedora do procedimento licita-
tório nº  024/2017 – Pregão Presen-
cial nº 009/2017; respectivamente 
contratante e contratada;  OBJETO: 
Fornecimento de materiais de copa 
e cozinha para o exercício de 2017, 
com entrega parcelada; VALOR 
TOTAL:  R$8.799,00 (oito mil, sete-
centos e noventa e nove reais) es-
tando incluídas todas as despesas 
necessárias à sua perfeita execução,   
conforme proposta realinhada apre-
senta  pela  Contratada; FUNDA-
MENTAÇÃO: Lei nº 10.520/2002 e Lei 
nº 8.666/93; PRAZO: 20/06/2017 à 
31/12/2017.  DATA: 30/06/2017.

CONTRATO Nº 015/2017, Câmara 
Municipal de Caeté/MG e a Em-
presa COMERCIAL VENER LTDA 
– EPP,  inscrita no CNPJ sob o nº 
65.353.401/0001-70,  em decorrên-
cia de haver sido vencedora do pro-
cedimento licitatório nº  024/2017 
– Pregão Presencial nº 009/2017; res-
pectivamente contratante e contra-
tada;  OBJETO: fornecimento  de ma-
teriais de higiene e limpeza; VALOR 
TOTAL:  R$18.623,00 (dezoito mil, 
seiscentos e vinte e três reais), nele 
estando incluídas todas as despesas 

necessárias à sua perfeita execu-
ção,   conforme proposta realinhada 
apresenta  pela  Contratada; FUN-
DAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520/2002 e 
Lei nº 8.666/93; PRAZO:20/06/2017 
à 31/12/2017.  DATA: 30/06/2017.

PORTARIA Nº 027/2017
“Determina a prorrogação do 

contrato de prestação de serviço 
continuado que menciona.”

A Mesa da Câmara Municipal de Ca-
eté/MG, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art.69, inci-
so VI do Regimento Interno, e consi-
derando:
1-  o término do contrato de presta-
ção de serviços firmado entre a Câ-
mara Municipal e a empresa ACADE-
MIA DE GESTÃO PÚBLICA S/A – AGP 
S/A, previsto para  30/06/2017;
2- que o contrato foi  originado de 
procedimento licitatório cujo edital 
estabelece a possibilidade de pror-
rogação, observado o limite do art. 
57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93;
3- que o serviço prestado pela em-
presa acima citada, é executado de 
forma contínua, cuja interrupção 
pode comprometer a continuidade 
das atividades administrativas da 
Câmara,  razão pela qual a necessi-
dade da contratação estende-se por 
mais 06 (seis)  exercício financeiro;
4- que o contrato nº 014/2016 dis-
põe em sua Cláusula 4ª a correção 
anual do valor pelo INPC, nos ter-
mos do item 4.4. do citado contrato. 

RESOLVE:
Art. 1°- Determinar a prorrogação 
do contrato de nº 014/2016, celebra-
do com a Academia de Gestão Pú-
blica S/A – AGP S/A,  até 31/12/2017. 
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura.

Art. 3º-   Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se.

Caeté, 19 de junho   de 2017.
                                             

GUILHERME GUSTAVO E SOUZA 
ROSA

Vereador/Presidente 
DIÊMERSON NEVES PORTO

Vereador/secretário

PORTARIA Nº 028/2017
 “NOMEIA MEMBROS PARA A COMIS-
SÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DURANTE O RECESSO 
PARLAMENTAR DE JULHO DE 2017.”

O Presidente da Câmara Municipal 
de Caeté/MG, no uso de suas atri-
buições legais que lhe conferem o 
Art. 71, inciso XXI, c/c com art. 97  do  
Regimento Interno;

RESOLVE:
Art. 1°-  Nomear os Vereadores Adil-
son dos Santos Moreira, Jadson do 
Bonsucesso Rodrigues e Fernando 
José da Silva, para a  Comissão Re-
presentativa da Câmara Municipal 
durante o recesso de julho  de 2017.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura.

Art. 3º- Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se.

Caeté, 27 de junho  de 2017.
                                             

Guilherme Gustavo e Souza Rosa
Vereador/Presidente 

QUINTA CONVOCAÇÃO
DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA DE ACADÊMICOS 
DE GRADUAÇÃO EM DIREI-

TO, PARA ATUAÇÃO NO PRO-
CON/CÂMARA.

O Presidente da Câmara Municipal 
de Caeté, Sr. GUILHERME GUSTA-
VO E SOUZA ROSA, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a 
homologação da Classificação Final 
do Processo Seletivo realizado sob a 
égide do Edital nº 01/2016, obede-
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cida a ordem de classificação  e conforme estabelecido  nos itens 9.3, 9.6 e 11.1,  torna pública a QUINTA CON-
VOCAÇÃO das candidatas aprovadas e habilitadas para provimento do cargo de Estagiário de Direito junto ao 
PROCON/CÂMARA, que deverão se apresentar para a vaga de estágio na Câmara Municipal, no prazo de 02(dois) 
dias, a contar do primeiro dia útil após a  presente publicação, nos termos do disposto nos arts. 09 e 10 do Edital.
O não comparecimento será considerado como desistência à vaga do estágio. 

Nome					           Identidade		               Turno
Gabriela Lins da Silva	                                 MG-14.609.587                                   Tarde
Letícia Mayra Moreira                                  MG-16.921.015                                  Manhã

Caeté,  03 de julho  de 2017.

GUILHERME GUSTAVO E SOUZA ROSA
Vereador/’Presidente

EDITAL CONVOCAÇÃO nº 001/2017
CONCURSO PÚBLICO nº 001/2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAETÉ, VEREADOR GUILHERME GUSTAVO E SOUZA ROSA, no 
uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público 001/2015, para suprimento de vaga no quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal, obedecendo a classificação entre os candidatos, de acordo com o cronograma contido  no 
citado edital;

CONSIDERANDO a exoneração  do cargo de provimento efetivo de Recepcionista, a pedido da servidora, a Srta. 
Kamilla Passin Santos. 

RESOLVE:
1) CONVOCAR o candidato a seguir relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2015, para apresentação 
de documentos e posterior realização de exame médico, conforme abaixo:

2)  O candidato deverá comparecer na Câmara Municipal de Caeté, situada à Rua Mato Dentro, nº 48, Centro, Cae-
té, no horário compreendido entre 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h, até o dia  07 de julho do corrente 
ano, munido dos seguintes documentos:
a) 02 fotos 3 x 4 recentes; 
b) Cópia a certidão de casamento ou nascimento; 
c) Cópia da certidão de nascimento ou carteira de identidade do(s) filho(s) menores de 14 anos e cartão de vacina 
atualizado; 
d) Cópia do certificado de reservista; 
e) Cópia da carteira de identidade; 
f ) Cópia do CPF; 
g) Cópia do título de eleitor, bem como dos 02(dois) últimos comprovantes de votação; 
h) Cópia do cartão de PIS/PASEP; 
i) Atestado de bons antecedentes da Polícia Civil; 
j) Cópia do histórico escolar e diploma, certificado ou declaração de conclusão do curso exigido para o cargo pre-
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tendido, com respectivo registro no 
órgão de classe, em sendo o caso; 
k) 02 cópias do comprovante de en-
dereço (uma via para compor a pas-
ta funcional e outra via para anexar 
ao formulário de auxílio-transporte); 
l) Atestado médico de sanidade físi-
ca e mental (será agendado pela Câ-
mara Municipal no dia da chamada); 
m) Carteira de Trabalho – CTPS. 
2.1. As fotocópias deverão estar 
acompanhadas dos respectivos ori-
ginais, para conferência. 
2.2. O Prazo para apresentação dos 
documentos acima elencados, terá 
início no primeiro dia útil seguinte à 
publicação, em 04 de julho de 2017, 
com encerramento em 10 de julho  
de 2017. 

3) Se o candidato  não comparecer 
no prazo assinalado para apresen-
tação dos documentos e realização 
do exame médico será desclassifica-
do e eliminado do certame e, con-
sequentemente, perderá o direito à 
nomeação, posse e ingresso no qua-
dro de pessoal da Câmara Municipal 
de Caeté-MG. 

Caeté, 03 de julho de 2017.

GUILHERME GUSTAVO E SOUZA 
ROSA

VEREADOR PRESIDENTE


